
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO

ANEXO VI – INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023

PROCEDIMENTOS PARA MULTAS DE TRÂNSITO COM VEÍCULOS DO MUNICÍPIO

FLUXOGRAMA

Responsável pelo
serviço de

processamento de
correspondências

Secretaria da
Fazenda

(Compras e Contabilidade)
Empenho p/ pgto da multa

Tesouraria

             P/ Pgto da multa

Coordenadoria de
Trânsito

(Solicita identificação do
condutor)

DETRAN

DNIT
Enc.

Recursos

Coordenadoria de
Trânsito

(Ordem para Empenho /  Enc.
Apreciação superior)

Sem
pendências

Coordenadoria de
Recursos Humanos

(Desconto em Folha e registro
funcional)

(Aviso de
Ressarcimento)

Secretaria da
Fazenda

(Arrecadação e
Contabilidade)

 Relatório periódico

Secretaria de
lotação do veículo

(Identifica o condutor)

Condutor
(Apresentação e
defesa ou pgto

voluntário da multa)

Relatório 
periódico

UCCI Gestor

Com
pendências

Coordenadoria de
Trânsito

(Notifica o condutor e seu
superior)

Procuradoria-Geral
do Município

Comissão de
Sindicância ou PAD

Condutor /
Superior

Hierárquico

Fonte: UCCI.
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